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"REQIIERfMENTO No 54l2o23"
Vereador Fúlvio Emerson Gonçalves Cavalcante
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EMENTA: Solicíta esclarecímentos acerca dos eÍcessos de descontos de
Imposto de Renda Retido t1a Fonte referentes ao Precatórío FIJNDEI- recebido pelos
proTÍssiontrrs do maqístério municipcrl, deuendo informar quantos profissionais foram
atingidos pelos e*os de cíilculos e enuiar a relação dos pro;fissronais (óonitando upenas os
três primeiros e d.ois últimos números d.o CPF) prejuilícados com os ualor.es índeuí4amente
descontados, dispondo também a resposta quando o clos.se do maqistérío recebera us
diferenças entre os ualores descontados nafonle e os efetÍuamente deuiáos.
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Nos termos regimentais da Câmara Municipal de Tauá/CE (art. roo), apôs ouvido o
Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, o Vereaãor signatário aLaixo soticiia do poder
Executiyo Municipal, através da Secretaria de Gestão Organizatú e de Pessoas, esclarecimentos
acerca dos excessos de deseontos de Imposto de Renda Retido na Fonte referenles ao precatório
FUNDEF reeebido pelos profissionais do magistério munieipal, devendo informar quantos
profissionais forarn atingidos pelos erros de cálculos, por consegu-inte, retificar os Comprovantes de
Rendimentos Pagos e de Imposto sobre a Renda Retião na Fonle, assim como enviar á ra"çao a"t
profissionais (constando apenas os três primeiros e dois últimos números do CpF) prejudicad-os com
os valores indevidamente descontados,dispondo também a resposta quando u 

"Íusu"do 
magistério

receberá as diferenças entre os valores descontados na fonte e os efetivàmente devidos.
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rm!ry{a.nas funções de fiscalização e de controle das aSes, nos teffiros do ârt. 31
da Constitui@o Federal/88-c/c art. r, § 3, do Regimento Interno desta Casa d" Íeis, e por se tratar ãe
assunto fiseal de interesse da categoria do magistério municipal, esta proposição servdpara cobrar as
correções de contracheclues e Co:nprovantes de Rendimen{os Pagos e de Imposto .Lb"" u Renda
Retidg na Fonte (IRRF), Exercício zoz3, Ano-Calendário eozz, bem como requerer o imediato
reembolso de excessos de valores deseontados indevidamente â titulo de Imposto de Renda Retido
na Fonte referentes ao Precatôrio FUNDEF recebido pelos profissionais do mágistério municipal.

A ausência de resposta será moüvo de provoca@o do Ministerio Público do Ceará,
{acl as funções institucionais preüstas no art. re9 da Confrtuição Federal, sem prejuízás das medidas
judiciais cabíveis, individuais ou coletivas, em busca da transparêucia para populàÉo tauaense.
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Ante-o exposto, ROGA gelas respostas ao Requerimento em apreço, instruindo-as
com. a prova documental perLinente para deliberação da matéria em plenário dos atos posteriores, tndo
em fiel observância à robusta fundamenta$o supra, a qual passa a irtegra. o prer"rrtu tôpico çomo se
nele esüvesse transcrito.-S9p mais e na eryectaúva do imediato atendúento, coloco-me à disposi$o
para dirimir eventuais dúvidas, se por ventura existirem.

Apresento protestos de alta estima e distinta considera$o.

EMERSON GONÇALVES CAVALCANTE
\rEREAI}OR

À
MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAUÁ/CE.

FULVIO EMERSON GONCALVES
CAVALCANTE:4g1 8l 270372
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